


















PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 

PARECER CONTROLE INTERNO 

EMENTA: Processo Licitatório n° 9/2017-011 

SEMED 

OBJETO: Reanálise. Contratação de Micro 

Empesa, Empresa de Pequeno Porte, 

Empreendedor Individual e Cooperativa, 

Aquisição de Mobiliário e brinquedos 

financiados pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) através 

do PAR- Exercício 2014 (Plano de Ações 

Articuladas), sob o número 234000055787201440, 

no Termo de compromisso n° 201401102, para as 

Creches Municipais de Parauapebas, Estado do 

Pará. 

No que importa a presente reanálise, após recomendações deste Controle Interno (fis. 764 a 

772), vieram instruídos com os seguintes documentos: 

• Manifestação do Pregoeiro, LEO MAGNO MORAES CORDEIRO, onde o mesmo 

decide SOUCFTAR COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBIUDADE DO PREÇO NO ITEM 

11 da empresa QUAL1TY COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI- ME após apontamentos 

observados por este Controle Interno. Concedidos 03 (três) dias úteis para 

apresentação da comprovação de exequibilidade; 

• A empresa QUALITY COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI- ME apresentou a 

composição de custos unitários do item 11 através de planilha detalhada, sendo 

demonstrado o Custo Unitário, IPI, Frete, Custo administrativo e Porcentagem de 

Lucro. 

• A empresa apresentou Orçamento n°14767564 com a empresa TC CARNEIRO 

REPRESENTAÇÕES para comprovação do valor pago do item 11. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAU 
CONTROLADORIA GERAL Do MuNIcÍpz: 

Após análise dos atos apresentados, este Controle Interno entende R 

atendidos os requisitas concernentes a exequibilidade do valor ofertado pela empresa 

após a fase de lances no Pregão em referência ao item 11. 

Entretanto recomendamos a necessidade da designação do fiscal após a assinatura do 

contrato do qual caberá supervisionar, fiscalizar e acompanhar a sua execução, bem como a 

sua exequibilidade, garantindo o seu fiel cumprimento e a qualidade nos serviços entregues, 

com base nas cláusulas estabelecidas em contrato. 

É imperioso ressaltar que as informações acostadas aos autos são de inteira 

responsabilidade e veracidade da SEMED que tem competência técnica para tal, o Controle 

Interno, de acordo com a Lei Municipal n°. 4.293/2005 tem a função da fiscalização contábil, 

financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial da administração publica Municipal. 

Desta forma, opinamos pela a homologação do processo pela Autoridade Competente e 

ADIUDICACÃO do objeto ao proponente, bem como pela expressa AUTORIZAÇÃO da 

realização da DESPESA e EMPENHO (art. 38, VII c/c art. 43, VI, da Lei 8.666193), e 

assinatura do contrato (art. 64 da Lei 8.666193 e sua respectiva publicação. 

É o parecer. 

Parauapebas/PA, 27 de Setembro de 2017. 

Julia Belt4ão Y1,Praxedes 
Assessora Jurídca 	n° 18.207/PA 

Decret&n/ 2017 
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